
EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 43.155/2021 SDE/DF
Extrato do contrato nº 43.155/2021 Processo: 0370-00002953/2019-31. Partes:Secretaria de
Estado Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal e o consórcio formado pelas
empresas: Quanta Consultoria LTDA, Ideia Consult e Sociedade Portuguesa de Inovação –
Consultadoria Empresarial e Formento de Inovação S.A (SPI), inscrita no CNPJ/MF sob o
n° 38.383.645/0001-23. Objeto: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo
de execução e vigência pelo prazo de 40 (quarenta) dias ficando o prazo de execução até dia
23/12/2022 e o prazo de vigência até 26/12/2022, com base no inciso II, art. 57 da Lei nº
8.666/93. Data de Assinatura: 14/11/2022. SIGNATÁRIOS: Pelo Contratante: JESUÍNO
DE JESUS PEREIRA LEMES, na qualidade de Secretário de Estado e pela Contratada:
Marina Cabreira Bastos e Rafaela Bandeira Teixeira, na qualidade de representantes legais.

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO

 
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PROCESSO SEI/GDF: 00111-00005271/2022-63; ESPÉCIE: Contrato de Prestação de
Serviços nº 167/2022; CONTRATANTES: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
– TERRACAP e EVOLUÇÃO ENGENHARIA CONSTRUÇÃO E ADMINISTRAÇÃO
LTDA; OBJETO: A Contratação por escopo das obras de Engenharia para elaboração de
projetos executivos e execução das obras de construção das edificações nas reservas
indígenas Funiô – Setor de Habitações Coletivas Noroeste, Brasília/DF, em conformidade
com o Projeto Básico emitido pela Gerência de Engenharia - GEREN/DITEC e demais
anexos do Edital; EMBASAMENTO LEGAL: Conforme Edital na modalidade de
Licitação Presencial nº 25/2022-CPLIC/TERRACAP, realizada de acordo com a Lei
Federal nº 13.303/2016, assim como pela Resolução nº 267/2020-CONAD/TERRACAP, à
qual se sujeitam as partes contratantes, homologado pela Decisão nº 736 da Diretoria
Colegiada da TERRACAP, em sua 3657ª Sessão, realizada em 27/10/2022; VALOR: R$
2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais); VIGÊNCIA: 360 (trezentos e
sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua celebração; DATA DA
CELEBRAÇÃO: 10/11/2022; P/CONTRATANTE: IZIDIO SANTOS JUNIOR,
EDWARD JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES e HAMILTON LOURENÇO
FILHO; P/CONTRATADA: PAULO HENRIQUE MAZONI.

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO EDITAL
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 26/2022 - SEDES

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 105, V, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e em atendimento ao Comunicado nº 05/2022 (100011390) e ao Despacho
- SEDES/GAB/CSECP-PORT41-2022 (100011988), da Comissão de Seleção, resolve:
Homologar o resultado final do Edital de Chamamento Público nº 26/2022, que tem por
objeto executar a implantação, a execução e a manutenção do Serviço de Acolhimento em
Família Acolhedora para crianças e adolescentes.

CLASSIFICAÇÃO INSTITUIÇÃO RESULTADO
META

PRETENDIDA

1ª
Aconchego - Grupo de Apoio a

Convivência Familiar e Comunitária
HABILITADA 45 vagas

2ª Lar de São José HABILITADA 15 vagas

RENATA MARINHO O’REILLY LIMA
Secretária de Estado, Substituta

SECRETARIA EXECUTIVA
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS

DIRETORIA DE LICITAÇÕES
 

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2022

Processo SEI-GDF nº 00431-00013663/2022-92. A Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social – SEDES/DF torna público aos interessados o resultado do pregão
supracitado, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para a prestação de
Serviços de Outsourcing de Impressão - na modalidade de franquia mensal de páginas mais
excedente, com fornecimento de equipamentos, com sistema de gerenciamento de
impressões e bilhetagem, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos,
fornecimento de peças e componentes, suprimentos, insumos/consumíveis (toner, cilindro
etc.), exceto papel, em conformidade com os padrões técnicos para atender às demandas da
Secretaria de Desenvolvimento Social do Distrito Federal, conforme especificações e
condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital, vencedora
com o lance de R$ 532.114,92 (quinhentos e trinta e dois mil cento e quatorze

reais e noventa e dois centavos), Adjudicado à empresa: TECNOLTA EQUIPAMENTOS
ELETRÔNICOS LTDA - CNPJ nº 32.913.188/0001-55. Os Termos de Adjudicação e
Homologação atendem ao Art. 46 do Decreto Federal nº 10.024/2019, recepcionado no
Distrito Federal pelo Decreto Distrital nº 40.205/2019, e estão disponíveis no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br. UASG 450858. Informações: (61) 3773-7220.

ISANA BORGES LEAL TEIXEIRA
Pregoeira

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

CONSELHO DO MEIO AMBIENTE
DO DISTRITO FEDERAL

CÂMARA JULGADORA DE AUTOS DE INFRAÇÃO
DIRETORIA COLEGIADOS

 
NOTIFICAÇÃO Nº 53/2022

PROCESSO Nº: 00391-00008681/2018-07. INTERESSADO: Novo Sucesso EIRELI EPP.
PROCURADOR: o mesmo. ASSUNTO: Auto de Infração Ambiental nº 3491/2018.
RELATOR: MAJ QOPM Adelino José de Oliveira Júnior – PMDF.
Fica a empresa Novo Sucesso NOTIFICADA do julgamento da Câmara Julgadora de Autos
de Infração - CJAI, do Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal – CONAM/DF, 3ª
instância administrativa, em sua 23ª reunião extraordinária, ocorrida em 22 de setembro de
2022, referente ao Auto de Infração Ambiental nº 3491/2018, que decidiu, por
unanimidade, acompanhar o voto do relator, por seus próprios e jurídicos fundamentos, para
CONHECER do recurso interposto e, no mérito, NEGAR-LHE provimento, a fim de que
seja mantida a penalidade de multa no valor de R$ 2.0001,00, aplicada em razão de emissão
de ruído em volume acima do permitido – poluição sonora. Nos termos do parágrafo único
do artigo 60 da Lei Distrital nº 41/1989, não há mais possibilidade de recurso contra a
decisão supracitada. O processo será encaminhado ao Instituto Brasília Ambiental -
IBRAM/DF para providências cabíveis.

Brasília/DF, 17 de novembro de 2022
MARICLEIDE MAIA SAID

Diretora

NOTIFICAÇÃO Nº 54/2022
PROCESSO Nº: 00391-00006021/2018-83. INTERESSADO: Real Sul Transportes e
Turismo LTDA EPP – AI 3054/2018. PROCURADOR: Marcelo Borges Fernandes –
OAB/DF 16.912. ASSUNTO: Auto de Infração Ambiental nº 3054/2018. RELATOR
ORIGINÁRIO: Luiz Gustavo Orrigo Ferreira Mendes – OAB/DF.
RELATORA PEDIDO DE VISTAS: Natalia Cristina Chagas Mendes Teixeira - SODF
Fica a empresa Real Sul Transportes e Turismo LTDA EPP e seu representante legal o
senhor Marcelo Borges Fernandes – OAB/DF 16.912 NOTIFICADOS do julgamento da
Câmara Julgadora de Autos de Infração - CJAI, do Conselho de Meio Ambiente do Distrito
Federal – CONAM/DF, 3ª instância administrativa, em sua 23ª reunião extraordinária,
ocorrida em 22 de setembro de 2022, referente ao Auto de Infração Ambiental nº
3054/2018, que decidiu, por unanimidade, acompanhar o voto da relatora do pedido de
vistas, à qual juntaram-se os relatores originários representantes da OAB, por seus próprios
e jurídicos fundamentos, para CONHECER do recurso interposto e, no mérito, DAR-LHE
PROVIMENTO, a fim de que seja anulado o auto de infração lavrado, com o consequente
cancelamento da multa aplicada no valor de R$ 38.627,45, em razão de derramamento de
óleo em virtude de acidente rodoviário. Nos termos do parágrafo único do artigo 60 da Lei
Distrital nº 41/1989, não há mais possibilidade de recurso contra a decisão supracitada. O
processo será encaminhado ao Instituto Brasília Ambiental - IBRAM/DF para providências
cabíveis.
* Decisão confirmada pelo plenário do CONAM, em sua 163ª reunião ordinária, realizada
em 11 de outubro de 2022.

Brasília/DF, 17 de novembro de 2022
MARICLEIDE MAIA SAID

Diretora

NOTIFICAÇÃO Nº 55/2022
PROCESSO Nº: 00391-00002422/2019-45. INTERESSADO: Departamento de Estradas e
Rodagem do Distrito Federal- DER/DF. PROCURADOR: o mesmo. ASSUNTO: Auto de
Infração Ambiental nº 7100/2019.
RELATOR: MAJ QOPM Adelino José de Oliveira Júnior – PMDF
Fica o Departamento de Estradas e Rodagem do Distrito Federal- DER/DF NOTIFICADO do
julgamento da Câmara Julgadora de Autos de Infração - CJAI, do Conselho de Meio
Ambiente do Distrito Federal – CONAM/DF, 3ª instância administrativa, em sua 23ª reunião
extraordinária, ocorrida em 22 de setembro de 2022, referente ao Auto de Infração Ambiental
nº 7100/2019, que decidiu, por unanimidade, acompanhar o voto do relator, por seus próprios
e jurídicos fundamentos, para CONHECER do recurso interposto e, no mérito, NEGAR-LHE
provimento, a fim de que seja mantida a penalidade de advertência, aplicada em razão de
descumprimento de condicionante do licenciamento ambiental. Nos termos do parágrafo
único do artigo 60 da Lei Distrital nº 41/1989, não há mais possibilidade de recurso contra a
decisão supracitada. O processo será encaminhado ao Instituto Brasília Ambiental -
IBRAM/DF para providências cabíveis.

Brasília/DF, 17 de novembro de 2022
MARICLEIDE MAIA SAID

Diretora
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